
 

 



 

 



 

 

Contexto 

 
Desde o inicio de 2020, o mundo vem passando por uma pandemia causada pelo vírus 

do tipo corona, SARS-Cov-2.  A Covid 19, causada por esse vírus originou uma crise sanitária 

mundial e seus impactos vão além do setor da saúde, sendo a educação uma das áreas mais 

afetadas. 

No Brasil, em meados de março de 2020 a crise sanitária e a disseminação da doença 

se agravaram, sendo decretada a suspensão das aulas presenciais em todo o país. Diante da 

implantação das regras do distanciamento social e higienização necessária para minimizar a 

disseminação da doença, alunos, familiares, professores, equipes escolares tem enfrentado 

grandes desafios inesperados. 

O momento atual é de produção de um planejamento para a retomada presencial ao 

espaço escolar, considerando as regras sanitárias e protocolos de biossegurança. 

 

 

Planejamento e Preparação para a reabertura segura das Instituições Escolares 

 

O retorno das aulas presenciais está condicionado à autorização da Secretaria de 

Estado da Saúde – SESA. Não sabemos de fato quando a reabertura das Escolas e CMEIs vai 

acontecer, apenas sabemos que este momento vai chegar. As instituições deverão seguir as 

recomendações mais recentes da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná. 

 Portanto o melhor a fazer agora é um planejamento buscando estabelecer diretrizes 

claras para ações em diferentes frentes, e organizar uma estrutura de apoio sólida que 

permita amparar funcionários, alunos e famílias no momento de reabertura das Instituições 

Escolares. 

 

 

 

 

 



 

O documento irá abordar as seguintes 

dimensões 
1. Gestão de pessoas: preparação dos serviços envolvidos no processo de 

retomada; 

2. Plano de ação pedagógico: retomada e continuidade do trabalho das atividades  

do processo de desenvolvimento e aprendizagem; 

3. Medidas de Segurança Sanitária; 

4. Relação com a Família; 

5. Rotina de Contingência; 

 

 

OBJETIVO 

. Estabelecer um plano local de retomada que atenda as especificidades do município. 

. Elaborar protocolos de biossegurança, que serão aplicados nas Instituições Escolares 

do município. 

. Planejar e articular ações para o possível processo de retomada as aulas. 

 

1.Gestão de Pessoas 

 

Levantamento do Grupo de Risco: 

Identificar tanto os profissionais, como os alunos enquadrados no grupo de risco, para 

que suas atividades sejam mantidas de forma remota. 

Preparação: 

Orientar através de formações remotas  e presenciais os profissionais  diretamente 

envolvidos com o retorno das aulas, como professores, serventes, merendeiras, estagiários, 

motoristas e demais envolvidos. 

 

 

 

 

 



 

Acolhimento: 

 

Um dos fatores muito importante 

neste momento é cultivar uma postura de 

acolhimento capaz de  considerar os impactos 

psicológicos que as mudanças na rotina 

impuseram sobre os alunos. Para nós, esse 

momento trata-se de um recomeço e uma 

nova oportunidade de construir um novo 

cotidiano, mais atento às necessidades dos 

nossos alunos. 

Procedimentos de acolhimentos para 

servidores, alunos e famílias deverão ser 

aplicadas  de forma a garantir a saúde 

emocional e identificação de casos que 

demandem atendimento diferenciado e apoio. 

 

 

 

 

2.  Plano de Ação Pedagógico: 

 
 

 

Acompanhamento permanente no 

desenvolvimento da aprendizagem com a vida 

escolar do aluno individualmente, focando na 

recuperação da aprendizagem com ênfase nas 

habilidades cognitivas e socioemocionais. 

 

 

 

 



 

Frentes estruturantes do retorno  

 

Acolhimento   Socioemocional 

 

Recuperação e Aprofundamento da Aprendizagem  

  

 

3.Medidas de Segurança Sanitária 

 

3.1 Medidas restritivas; 

 

3.2 Medidas em relação a sinais e sintomas; 

 

3.3 Medidas em caso de contaminação; 

 

3.4 Medidas de comunicação visual; 

 

3.5 Medidas de prevenção e controle; 

 

3.6 Alimentação escolar; 

 

3.7 Transporte escolar; 

 

 

 

 

 

 



 

3.1 MEDIDAS RESTRITIVAS 

 

Estudantes, trabalhadores e frequentadores da Instituição de ensino que pertencem aos 

grupos de risco  devem ser orientados a fazer as atividades de forma remota quando possível, 

são  considerados grupo de riscos: 

I – idade igual ou superior a 60 anos; 

II – Gestantes em qualquer idade gestacional; 

III – Lactantes com filhos pequenos de até 06 meses de idade;  

IV – Pessoas com as seguintes condições clínicas: cardiopatias graves ou 

descompensadas; pneumopatias graves; imunodeprimidos; doentes renais crônicos em 

estágio avançado (graus 3, 4, e 5); doença hepática em estágio avançado; diabéticos conforme 

juízo clínico, e obesidade ( IMC>=40),entre outras, conforme avaliação médica. 

 

      Os estabelecimentos de ensino devem limitar o acesso às suas dependências somente 

a pessoas indispensáveis para o seu funcionamento e desde que não pertençam ao grupo 

de risco.  

 O atendimento ao púbico deve ser feito prioritariamente via online ou por telefone, 

caso o atendimento presencial seja necessário, deve ser previamente agendado. 

 
 Os estudantes que necessitam de atendimento especializado poderão retornar a 

critério das famílias, sendo necessário garantir o atendimento sem prejuízos à 

qualidade da educação e garantindo o seu acesso. 

 

 Os estabelecimentos de ensino poderão vir a ser fechados, conforme cenário 

epidemiológico local e respeitando a decisão das Secretarias Estadual e Municipal da 

Educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3.2 MEDIDAS EM RELAÇÃO A SINAIS E SINTOMAS 

 

 Os profissionais devem estar em alerta para a detecção precoce de sinais e sintomas 

suspeitos de COVID-19 em estudantes e trabalhadores. 

 

• Realizar escala de profissionais que ficarão responsáveis pela triagem de temperatura 

corporal, fornecendo-lhes treinamento antecipado. 

 

• Monitorar diariamente, no momento de ingresso ao estabelecimento, a temperatura 

corporal de todos os estudantes, trabalhadores e demais frequentadores. 

 

• Caso a verificação da temperatura registrada esteja maior ou igual a 37,1ºC, o estudante 

deve ser mantido em isolamento e o estabelecimento deve entrar em contato com os 

pais ou responsáveis, que devem ser orientados a tomar medidas cabíveis. 

 

• Comunicar a direção ou coordenação, para as devidas providências, caso alguém se 

recuse a ter a temperatura aferida ou insista em entrar na escola com a temperatura 

elevada. 

 

• Orientar e informar aos pais ou responsáveis sobre a unidade de saúde de referência a 

qual os estudantes suspeitos de COVID-19 poderão ser encaminhados, em caso de 

necessidade e mediante ciência e autorização dos responsáveis. 

 

• Preparar área individualizada para permanência temporária de casos suspeitos de 

COVID-19 que surgirem no decorrer da atividade escolar, ou para os casos em que 

houver impossibilidade de se buscar o estudante febril imediatamente, até os 

encaminhamentos necessários. 

 

• O local deve possuir condições para manutenção do distanciamento físico necessário e 

estar próximo a um banheiro, a fim de evitar trânsito do caso suspeito por demais áreas 

do ambiente escolar. 

 

• Aferir a temperatura do estudante nos próximos 15 a 30 minutos, após a primeira 

aferição para avaliar se está em ascensão ou em declínio. 



 

 

3.3 MEDIDAS EM CASOS DE CONTAMINAÇÃO 

. Se no município houver ascensão dos casos de contaminação, o modelo de aulas 100% 

on-line ou remota poderá ser retomado, conforme diretrizes das Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde e da Educação e Cultura. 

 

• A instituição de ensino deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde para 

monitoramento destas situações. Caso ocorra contaminação entre estudantes, 

professores ou demais funcionários, a instituição deverá ser interditada por 10 dias, 

retornando para o modelo de aulas 100% on-line / remota, durante este período, 

seguindo a tabela de suspensão temporária das aulas presenciais. 

 

• Uma avaliação razoável e proporcional do risco deve ser levada em consideração antes 

da decisão pela suspensão das aulas ou o fechamento da escola. Caso o contato tenha 

se limitado a grupos especificos, considerar o isolamento de uma sala de aula ou de um 

grupo de uma sala de aula, em vez de promover o fechamento total da escola. 

 

• Quando definido pela necessidade do  fechamento de uma ou mais salas de aula, ou 

até mesmo da escola, essa decisão deve ser oportuna e, portanto, não demanda 

publicação de atos normativos. Ou seja, após as avaliações conjuntas entre os entes 

envolvidos, essa decisão pode ocorrer por meio de um comunicado ou despacho da 

própria escola aos interessados. Não é necessário que o orgão de saúde emita 

documentos para abertura ou fechamento de cada sala/turma/escola na ocorrência de 

possíveis surtos, o importante é que essas decisões ocorram conjuntamente e sob  

orientação das equipes de saúde/SMED. 

 

 

 

 



 

 

3.4 MEDIDAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

 
 Afixar  cartazes  informativos  em  diferentes ambientes  do  estabelecimento,  

orientando medidas  para  o  controle  e  prevenção  da COVID-19  como:  higiene  

das  mãos,  a adoção  da  higiene  respiratória  ao  tossir  e espirrar;  a  

obrigatoriedade  do  uso  de máscaras; a adoção do distanciamento físico entre 

pessoas; o não compartilhamento de objetos  e  utensílios  pessoais;  a  limpeza  e 

desinfecção do ambiente e superfícies, entre outros. 

 

• Demarcar de forma visual locais onde exista possibilidade de formação de filas, por 

meio de sinalizações no piso, cones, fitas, entre outros materiais, a fim de assegurar a 

medida de 1,5 metro para o afastamento entre as pessoas. 

 

• Sinalizar os corredores com direcionamento do fluxo em sentido único para minimizar 

o tráfego de pessoas frente a frente, sempre que possível. 

 

 

3.5 MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

DISTANCIAMENTO SOCIAL 

 

• Dividir os alunos em grupos a fim de evitar a aglomeração de pessoas no 

estabelecimento de ensino e racionalizar o uso  dos  espaços  físicos  para  

preservação  das  medidas de distanciamento. 

• Adotar rotinas de revezamento  na organização do fluxo de entrada e saída, recreação, 

alimentação e demais deslocamentos coletivos dos alunos de forma a garantir o 

distanciamento físico necessário de 1,5 m. 

• Efetuar marcações para o distanciamento físico recomendado, principalmente nos 

locais de fácil aglomeração de pessoas, como: pontos de entrada e saída, fila para a 

aferição da temperatura, refeitório, banheiro, entre outros. 

• Ocupar cada sala de aula para realização da atividade extracurricular, sempre que 

possível, pelo mesmo grupo de estudantes, de acordo com a dimensão e as 

características do estabelecimento de ensino. 



 

 

 

• Organizar e demarcar os banheiros a fim de garantir o afastamento mínimo de 1,5m   

entre as pessoas. 

• Estão proibidos nos ambientes escolares feiras, seminários, competições e 

campeonatos esportivos. 

• Atividades  de  educação  física,  artes  e  correlatas  podem ser  realizadas  mediante  

cumprimento  do  distanciamento de 1,5 m, preferencialmente ao  ar livre. 

 

USO DE MÁSCARA 

 

• É obrigatório o uso de máscara por todas as pessoas que frequentarem o 

estabelecimento de ensino, acima de três ou quatro anos de idade. 

 

• Todos os trabalhadores devem realizar o monitoramento e orientação constantes 

quanto ao uso correto de máscaras pelos alunos e por todas as outras pessoas 

durante permanência no estabelecimento. 

.  Trocar máscaras de proteção de duas em duas horas ou quando estiver úmida ou suja. 

 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS 

• Disponibilizar recursos e insumos para higiene das mãos, como água corrente, 

sabonete líquido, papel toalha e/ou álcool gel ou liquido 70%, posicionados em locais 

estratégicos e de fácil acesso, principalmente em locais com maior circulação de 

pessoas, como:  

salas  de aula, salas dos professores,  portas de acesso principal ao estabelecimento,  

corredores, entre outros. 

• Manter os insumos para higiene das mãos sempre abastecidos. 

 

• Os professores devem auxiliar os alunos para o uso do álcool 70% bem como lavagem 



 

das mãos, a fim de garantir a realização do procedimento e evitar acidentes, 

principalmente no público infantil. 

 

• Reforçar as medidas para higienização das mãos sempre após o uso dos banheiros. 

 

• Utilizar lixeiras que possuam acionamento automático por pedal e dispor as mesmas 

em pontos estratégicos, principalmente nos locais destinados à higiene de mãos. 

 

• Disponibilizar sempre que possível o sistema relógio ponto biométrico em todas as 

instituições de ensino e disponibilizar álcool liquido ou gel 70% para desinfecção das 

mãos antes e após o registro. 

 

• Alterar e remover temporariamente a disposição dos mobiliários (cadeiras, poltronas, 

mesas, armários, equipamentos tecnológicos, outros) se necessário 

 

 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES 

 

 

• Higienizar os prédios e as salas de aula antes do 

início das aulas em cada turno e sempre que necessário. 

 

• Higienizar as superfícies que são tocadas por 

muitas pessoas com álcool  70% (grades, mesas de 

refeitórios, carteiras, maçanetas de porta e corrimões) a         

cada 3 horas. 

 

• Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e, 

no mínimo, a cada três horas. 

• Certificar-se de que o lixo seja removido no mínimo três vezes ao dia e descartado com 

segurança. 

 



 

• Os espaços devem ser mantidos arejados e ventilados de forma natural.  

 

• Bloquear temporariamente os equipamentos e materiais que não puderem ser 

desinfetados constantemente. 

 

Observações gerais da limpeza 

 

• Usar luvas de borracha próprias para limpeza. 

 

• Recomenda-se a varredura úmida dos ambientes no intuito de evitar a dispersão de 

microrganismos veiculados pelas partículas de pó; 

 

• Os panos devem ser exclusivos para uso em cada ambiente. Portanto, panos usados na 

limpeza de banheiros não devem ser usados na limpeza de outros locais, por 

exemplo. Ainda, devem estar sempre limpos e alvejados. 

 

• Preferencialmente usar hipoclorito de sódio para limpeza geral e para limpeza de 

superfícies álcool 70%. 

 

• Para higienização das mãos: álcool sob a forma líquida  e, sob a forma de gel, espuma e 

outras, à 70%. 

 

.• Para higienização das mãos é importante espalhar uma quantidade suficiente de álcool 

em toda superfície e friccioná-las até completa absorção do produto, no mínimo por 

20 segundos. A higiene das mãos com água e sabonete líquido, no mínimo por 40 

segundos, deve ser realizada sempre que as mãos estiverem visivelmente sujas, e 

quando o produto alcoólico não estiver de fácil alcance. 

 

 

 

 

 



 

MEDIDAS GERAIS DE PREVENÇÃO 

• Não compartilhar equipamentos ou materiais destinados ao ensino. Em casos de 

extrema necessidade o compartilhamento poderá ser realizado desde que haja 

desinfecção destes itens com álcool 70% ou outro produto similar, antes e após o 

uso. 

• As salas dos professores materiais pedagógicos e bibliotecas  para a realização das 

atividades extracurriculares devem ter lotação máxima reduzida garantindo o 

afastamento de 1,5 m entre as pessoas e devem ser usados mediante agendamento 

prévio, com escala de horários e adequada limpeza e desinfecção entre os usos. 

• Desativar os bebedouros nos quais exista a possibilidade de aproximação da boca com 

a fonte de água. 

• Manter apenas dispensadores de água para o abastecimento de copos e garrafas de 

uso pessoal, com orientação clara de que estes utensílios não podem tocar as 

superfícies do equipamento durante este abastecimento. 

• As garrafas de água devem ser de uso individualizado, não devendo ser compartilhadas 

em nenhuma hipótese. 

• Implantar e orientar  as regras de etiquetas respiratória. 

 

3.6  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Supervisionar o recebimento e 

armazenamento adequado dos alimentos 

recebidos na  escolas. 

• Higienizar completamente embalagens 

e demais produtos in natura. 

• Os funcionários diretamente 

relacionados com a manipulação e 

distribuição dos alimentos, deverão utilizar 

jalecos e máscaras. 

• O horário de intervalo dedicado à 

alimentação dos alunos, será feito, 

preferencialmente na sala de aula, mantendo 

as regras de distanciamento e 

compartilhamento. 

• O horário de intervalo destinado a interação, será escalonado por turma e com 

restrição de acesso aos ambientes coletivos . 

 



 

 

3.7 TRANSPORTE ESCOLAR 

 O  retorno  será  de forma híbrida com a redução  do  número  de  estudantes  por 

veículos por dia e por horário. 

 

 Procedimentos  de  desinfecção  dos veículos,  bancos,  portas,  maçanetas  e outros 

serão feitos de forma rotineira a cada início e término de roteiro. 

 

  O   embarque   e   desembarque deverão ser feitos por todas as portas do veículo. 

 

 Todos  os  motoristas  devem  usar máscaras  de   proteção   facial. 

 

 Uso  de  máscaras  de  proteção  é obrigatório  pelos  usuários  do transporte  escolar,  

não  sendo permitida entrada ou permanência nos veículos sem uso destas. 

 

 Ocupação  dos  veículos  serão limitadas,  através  de  isolamento  de  assentos  para  

garantir  o distanciamento. 

 

 Os  veículos  deverão  transitar  com janelas  abertas,  garantindo  a circulação do ar. 

 

  O   uso   do   transporte   é   restrito   a usuários  de  transporte  escolar, devidamente  

matriculados,  sendo proibido caronas. 

 .  Ao desembarcar os alunos usuários do  transporte  escolar,  deverão  ser 

imediatamente  encaminhados  para  desinfecção  das  mãos  e  calçados  e aferição de 

temperatura, na escola. 
 



 

 

4. Família: Relação e Comunicação 

 

O isolamento social, consequência do atual contexto que vivemos, fez com que 

muitas famílias, mesmo que involuntariamente, se aproximassem das atividades  

escolares  dos  filhos,  assumindo  a  tarefa  de  mediadores  na aprendizagem. Esse 

fato, trouxe a chance de dar  inicio a  uma cultura de diálogo e parceria contínua entre 

famílias e escola. 

O  trabalho  dos  familiares  até  esse  momento  foi  essencial  para  a continuidade 

das aulas e continuará sendo de suma importância para que consigamos encerrar o 

ano letivo de 2021. 

O próximo passo é manter o vínculo construído com a família em aderir o processo 

de retomada presencial do ensino e enviar seus filhos para a escola. 

 Apesar  da  importância  do  engajamento  dos  pais  no processo  de  reabertura  

das  escolas,  adultos  precisarão permanecer  fora  do  espaço  escolar  físico,  com  a 

intenção de diminuir os vetores.  

 Já houve por parte da família uma abertura tecnológica, a qual possibilitou a 

continuidade dos estudos em tempo de pandemia,  essa  abertura  deverá  

permanecer,  em  um  processo denominado ensino híbrido. 

Uma boa e constante comunicação com as famílias será fundamental,  informações  

confiáveis  precisarão  ser  entregues  e  recebidas em forma de registros,  esta 

comunicação deverá ser de forma rápida e eficaz, sendo pelos  canais  tradicionais  de  

comunicação  (telefone, mensagens de WhatsApp) entre outros. 

 É necessário a família tomar conhecimento das mudanças que  ocorreram,  tais  

como,  as  alterações  no  calendário escolar, os novos protocolos de higiene e regras 

contidas nesse documento bem como a possibilidade de plano de contingência, caso 

necessário. A  família deve contribuir para a garantia do retorno presencial atuando 

como motivadoras. 

  O Trabalho intersetorial atuará em caso de abandono escolar, através do 

cumprimento dos protocolos de evasão. 

A data oficial de retorno dependerá da evolução da doença, sendo determinada 

em consonância com o estado e publicada nos meios oficiais. 

Uma ação importante, orientada pela escola, é que os pais façam a promoção 

de  diálogos  com  as  crianças  sobre  o cotidiano escolar. 

 

 



 

 

 

 

 

Retorno às Aulas Presenciais 

   

           Quando definida a data do retorno a Secretaria Municipal de Educação deverá 

enviar um comunicado aos pais com antecedência informando a  data  do  retorno e 

início da volta as aulas pós pandemia  com  informações  sobre  novos 

procedimentos, visando a segurança dos alunos e equipe escolar, contemplando o 

novo cronograma de aulas. 

 

 

 

 

 



 

Estratégias para o modelo Híbrido 

Informações a respeito da  estratégia  de  escalonamento  e  como  serão 

ministradas as aulas online dentro do modelo híbrido, Itens de segurança que serão 

obrigatórios. 

A  Escola  fará  a  realização  de  um treinamento com toda  a  equipe  escolar  

para pôr  em  prática  a  nova  rotina  de  operações,  este  momento será  para  sanar  

eventuais dúvidas, preocupações, medos ou incômodos. 

Realização  de  webinars,  chamadas  de vídeos  ou  reuniões  com  os  pais 

responsáveis  para  alinhar  procedimentos relativos ao retorno às aulas  presenciais e 

sanar dúvidas. 

Envio aos alunos ou pais materiais para eles realizarem uma autoavaliação 

sobre o período de aulas remotas, que deverá ser entregue no primeiro dia do 

retorno. E, fiscalização final do espaço escolar para checar se todos os  locais estão 

preparados de acordo com as diretrizes de segurança sanitária da escola (portaria, 

recepção, secretaria, salas de aula, biblioteca, lavatórios, etc.). 

 Nesse contexto estaremos alertas para casos de novas suspensões, ou 

adequações de protocolos  constantes neste documento. 

 


